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CÀMÂRA MUNICIPÂL DE EDÉIR

coNTRATo DÊ ronxsctmÊÊ.tro sE tAultnÀs plRa put*Âruo e
t{tui$ctpÂL or roÉt*- N§ 2012025.

Contrato de prestação de serviços que entre se
fazem a cÂla*rn MuffnpÀL or toÉH e a
emprêsâ EXECUTIVA OfFICÊ ITDA - Êpp"

cüÍ{TaÂTÀr*Tg: rÁm*n* MUf{lülPÃt ür ruÊ*n {GG}, inscrEc na cilfl.t ne. 04.232.§85lsw1-
5?, com sede na Avenida Srasilia. neâ?4, Centro. §délelGü, nêstê âtr) r*presentedo pelo
preridentt, senhor LU}I l*U&l3E&To o0 t{À§ClMtluTo, Fsrtâdor CpF sob o n. d7t.1B9.B§1-
34, neste ato denominado CôlsTtáTÀltTã e de cutro lado;

COIIITRA§ADA: EXICUTIVA OFFICE LTDA - EFP, pessoa jur{dica de direita pr*vadq inscrita ro
CNPJ scb o ne 13.«]3.§5ü/00S1-§:., localizada ne Àvenida Àlberto Miguel, ed. 43. Lt. 13, ,{e
8$7, Setor Campinas, GoiânialGô, nestê ato r*presentada pêr seu sôcio adminisÜêdür
Ct'tt f;lt§MÂR DÂ §lwA HÊTü, brasileiro, ernpresário, psrtâdôr da Carteira d* tdentidade nc
3126962 S€pClGS, inscrito no CFÊ s+b o ns 834.105.03L-53, residente e domisiliadc na
Avenida Âlberts Miguel Qd. 43, Lt. 13, Ns 8O7, §etor Campinas, Goiâniaf6g, doravante
denaml*ada C0HTRATÀ§A entabulam e convenrionâm o prêsentÊ instruÍÊentu, mediante
as cláusulas seguintas:

Os CONT§ÀTÂNTE§ atima quatificados telebram o presente coÍrtrato, conforme §ispensa de

Licitação ne 28/2ü1§, no§ *utos do Frocesso ns Xü/2§2§ que fica fazendo parte integrante
drste instrüm&nto, realirado Ílos têrrnos da Lri Faderal ns 14"1331eü21, sujekando-se às

nürmâs dos supr*mencionadss diplnmos legais, mediantê âs cláusulas e condições a seguir

estabelecidas.

FUJV0ÂM§À,rÂÇ{ü ÀÊGÁL DISPÊNSA DE LICIIAÇÃü no§ termo§ dô ãrt.?s, inc. ll da Lei ne

14.133/202L e alterações respectivas.

1.1. Conrtitui objeta do presente conüato aquisição de eadeiras para plenário ê para pârte

administrativa da Câmara Municipalde Edéia.

1.?* üs bens devarão sÊr entrêguês dentro do prazo máximo de ü5 {cinco} dias Jteis, a

conter da data do recebimento da ardem de fornecímento. devendo ser êntregues êm

harário de expediente da Câmara Municipal de [d6ia, gue compreende das ü8:0ü as

11:ê0 e das 13:00 as 17:00.

1.3. Os produtos serão recebidos conforme a mãreã, tipc e qualidade especifirados na

prüpôstâ, observado o pratô de validadr e acompanhadas das ra§pêctivâs notas fiscais;

1.4. Havendo §eição dos produtos, no todo ou am perte, e empre§a contratada deverá

substituí-los imediatamentê, sâ estes apresentarem adulteração, defeito de fabricaçâo ou

divergência relatiya ao padrão ê ÍrorrÍe brasileira vigente ou às especificações constantes no

Termc de Referênciâ s nâ proposta da empresa, independÊntêÍneflte da quantidade rtjeltada,

Çoines
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ohservando as condições estabelecidas para o fornecimento, sob p*na de lhe serem apiicadas
às sanções administrativas;
1.5. 0 recebimento dos materiais correrá da seguinte forma:
1.5.1- provisoriamente, de forrna sumária, pelo responsável por seu acoínpanhamento e
fiscaÍiraç§o. com verificação posterior da eonforrnidade do matErial com âs exigsncias
contratuais, a ser realizado dentro do praxo de S5 tcincol dias;
1.5.2' definitívamente, por servidor ou comissão designada Bela autoridade competente,
mediante termç detalhado que cÇmprove o atendimento das exigências contratuais, a ser
realiaando dentro do prazo de até 05 {c*nco} dias, já contabilizada o prczo do recebirnento
provisório.
1.7' os bens çcn§tãntes da ccntratü pcderão ser rejeitado, nü tods $u em parte, quando
estiverem em desacardü rom as especificações do Termo de Referência e da Proposta, devendo
a Contratada fazer a substituiçãc Êo praeo máximo de 48 (quarenta e oito| horas, a contar da
notificação por partê da Contratante;
1.8. todas as custas de substituição conerão por contê da Contratada, sem prejuízo da aplicação
das penalidades cabíveis;
1.9. O recebimsnto prcvisório ou deünitivo nãa excluirá a responsabilidade civil pela sclidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-prcfissional pela perfeita execução do
contrato, nos limites estabelecidas pefa lei ou pelo prÊsente instrumento.
1.3-0" Não havendo a substituiçâo apontada no item L.? ou sendo caso de rejeição do novo
material, a contratada Íncorrerá em straso na entrega, se sujeitando a aplicação de penalidades
dispostas na Leí 14.13312§27"
1.11. além da entrega, a Contratada será também responsável pela rnontagem dos produtos, o
que deve respeitar o prêzo disposto no item t.].

2.Í.. ô farneçimento sará reaiizado no prarn máximo de 05 {cinco} dias üteis, contadss da

sol icitaçãc formet rea lirad a pe la Cantratante.

0$ r*tsÊ
2.I. Felo femecim*nto dos produtos preyistss $o pr*§sête iustnrmento a Càmara Municipal

d* Edêia pasará â C*trIITRATA§A, ss seguintes ualeres:
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Cadeira para essritóri$ estik: presidente"
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Charles EamEs.
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2.2.1. Atribui-se a esse procedimento c valor global de R$ 17.480,00 {dezessete
mil, quatrocentos e oitenta reais)"
2.2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos efou impostos,
encaÍgos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais s coínerriais incidentes, taxa
de administração, frete, sêguro Ê outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da cantratação.

DÂ§ COÂrDrf6Ê§D[pA§ÁM§'VrO OO pni&O OE PÂ6AMÊI{IO
2.3. A emissão da frlota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento.
2.3.1. Quando houver glosa parcialdo objeto, o CüNTRATÂNTE deverá comunicar a empresa
perâ quê emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
2.3.2" O setôr cômpetente para proeder o pâgamento dêve yerificar se a illota fiscal ou Fâtura

apresentada expressa os elementos necmsários e ersenciais do documento, tais {omo:
2.3.2.1. O prazo de validade;
2.?.2.2. A data da emissão;

7.3.2.3, Os dados do contrato e do órgão Êontrâtâiltei
2.3.2.4. O per{odo respectivo de execução do contrato;
2.3.2.5. O valor a pagâr; e
2.3.2.6. Eventual destâquê do valor de retençôes tríbutárias cabíveis.

2.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota FiscaffFatura, ou circunstâneia que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestada até gue o contratado providencie as

medidas sanaadoras, Nessa hipôtese, o prãzo pera Pagâmento iniciar-se-á após a

comprovaçãa da regularização da situação, não acârretando qualquer ônus parã a

CONTflATANTT.

2.3.5. A Nota Fiscalou Fatura deverá ser obrigatoriamênte acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais au à dacumentação

mencionada no art.68 da Lei ns 14'13312021.

1.3.6. Constatando-se, situação de irregularidade da CONTRATADA será providenciada sua

notificação, por escrito, para quc, nü prâzo de 5 (tinco) dias úteis, regularize sua situação ou,

fiô mêsmo prâzo, aprê§ente sua defesa. O prazo poderá §er prorrügâdc uma vez, por igual

período, a eritério da GoNTRATANTI-

2.3"?. Não havendo ragulariração ou sendo a dafesa considerada improcedente, a

CONTRATANTf deveré comuniear aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplância do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a

ser efetuado, pârâ quê sejarn acionadcs oS meios pertinentê5 e ntcessáriot para garantir o

recebimento de seus cráditos'
2.3.8. lersistindo a irregularidade, a CONTRÂTANTE deverá adotar as medidas necessárias à

rescisso ron$atual nos autos do processc administrativo correspondente, assegurada a

CONTTATADA a amPla defesa.

2.3.9. Quandc da pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaso

aplicávgl' 
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2.4. A pagamento será efetuado nc prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal;

2.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal quando o órgão contratêste âtsstar a
execução do objeto do contrato.
2.6. No caso de atraso pela CONTRATANTT, os valores devidos a CONTRÂTADA serão
atualizadas mcnetariamente êntre o têrrno final do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realização, mediante aplicação do índice Geraí de Preços de Mercado {IGP'M} de
correção monetária.

3.1. O presente instrumento sÊ enc€rrará com o recebimento definitivo do objeto e o posterior
pagamento, não efetando porém o prazo de garantia a ser dado pela Cantratada que será de
02 {dois} ano§, conforme disposto no Termo de ReJerência.

4.1. Para o reajustamento dos preços dos contratos deverá ser observado o interregno minimo

de 12 {doze} meses contado a partir da data orçãmento estimado, assim cansiderada a data

de conclusão da apuração do valor estimado da contratação. Nos reajustamentos

subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 12 (dozei meses será contado da data de

inicio dos efeitos Íinanceiros do último reajustamento ocorrido.

4.2. Havendo a prorrogação e, decorridc o prazo estabelecido na subitem aÇima, a

CONTRÂTADA poderá, atravás de requerirnento especíÍico, solicitar a correção das bases

contratuais, pedido que será recebido e analisado pela Ccntratante que, em sendo acolhido,

autorizará a correção pelo índice do IGP-M {FGV}. relativa ao período.

4.2"1. üs preços praticados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor

originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da contrataÉo-

4.3. Tsda alteração ou prorrogação deverá ser precedida por termo aditivo, atendido ao

disposto na Lei ne 14.133l21lle respectivas legislações çorrelatas.

5.1. Os recursos destinadas ao pagâmento dos serviços objeto deste contrato são oriundos de

recursos próprios e correrá á conta do corrente exercício financeiro, com recürscs

consigaados na Lei Orçamentária em vigor, na seguinte rubrica:

ficha: 0{Xl2

Órgão ceston lt - cÂMÂ*Â MuàllctPAt DE EDáÀ

Unidade Orçamentária: 1- CÂMAf,Â Í*lUÍ{lClpAL

Fu*ção; Ol-tf;GllitÂTwÀ

§ubfunç§t; 031- Acao L*glslatiua
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6.1. Além das obrigaçôes resultantes da aplicaçãa da Lei ne 14.133Ê021 são obrigaçôes da
COFITRÂTÀI,ITÊ:

6.1.1. Requisitar os materiais na forma pravista noste Tsrmo ds Raferônêia"
6,1.2. Êxigir do fornecedor o fiel cumprimento das obrigações deccrrentes desta
contratação.
6.1.3. Exercer o âcompânhamento e a fiscaliaação do fornecimento, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e
encaminhando os apontamÊntss à autoridade compêtent€ pârâ as pravidências cabíveis"

6.1.4. Àplicar penalidades à CONTRATADA, por descumprimento contratual.
6.1.5" Efetuar o pagamento ao fornecedor, de acordo cüm as condições de preço e prarô

estabelecidos naste Termo de Refarência.

6.1.6. Fornecer à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o bom
desenvolvlmento dos serviços.
6.1.7. Comunicar à CONTRAIADA as inegularidades observadas na execução do Contrato.

6.â. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nç 14.13312021 são nbrigaç§es da

CONTfiATADÀ:
6.2.1. Cumprir fielmente os sompromissos avençados. de forma que a prestação dos

serviços seja realiaada côm esmero e perfeição.

6.2.3. Menter-se, durante todo o período de vigência do cantrato, em compatibilidade

com as obrigações ara assumidôs, assim côffrü com todas as condiçôes de habilitação e

qualificaçôes exigidas naste Terma de Referência.

6.2.3. Responder pela qualidade dos materiais oferecidos. que deverão ser eompatÍueis

os informados na propôsta vencedora;

6.2.4. Comunicar à CONTRATANTÊ, por escrito, qualquer anormalidade de caráter

ur§ente e prÊstar os esclarecimÊntos quê esta julgâr neçessários.

6.2.5. Efetuar o fornecimento das materiais conforme especificaçõe§, prazo e local

previamente acordados;
5.2.S. Responsabilizar-se pelos d*nos causados diretamente ao CONTRÀTANTE ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato'

6.2.7. Frestar todô§ os esclarecimentos sslicitados pelo CONTRATANTE, atendendo

prontãmente a todas as reclamaçôes, e se for o caso providenciar a imediata correção das

deficiências apontadas pela Fiscaliração, seja q§afito as fornecimento dos produtos' seia

quanto à Parte buracrática;

6.2.8. Caberá a CONTRATÀDA todas as providências e obrigaçfies estabelecidas na

legislação específica de acidente de trabalhe, quando em ccorrências da espécie forem

vftimas os seu§ tÉcnicos e empregados no desempenho do fomecimênto' üu €Ín contâto

com eles nas dependêneias da CONTRATANTI; 
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6.2.9. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que
praticêdâ por seus empregados quando da execução dos serviços objeto deste contrãto;
6-2.10' Serão de exclusiva responsabilídade da CONTRATADA as despesas decorrentes do
transporte, entrega dos produtos, fretes, taxas, impostos, mão de obra e todc e qualquer
encargo correlato aa fomecimento.
6-2.11. Em casos de fornecimento incompatível com a Ordem de Compras, a contratada
deverá complementar o fornecimento dentro do prazo máximo de 48 {quarenta e oito)
horas;
6.2.72. aceitar eventuais termos aditivos nos têrmos do art.125 da Lei Federal
14.733í2021.
6.2'13. oferecer garantia de 02 {dois} anos dos bens forneridos, substituindo os bens que
apresentãrem deÍeitos dentro do referído prazo.

7.1. À Sestão e a fiscalizaçãa do contrato competirão ao Senhor Elias Demétrio feryeira
Barbosa, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o ne 780.431.311-04 e ocupante do Cargo
de Assessor Legislativo DAS ll.
7.2" À fiscalização caberá ainda:

7.4.1. Fazer acompanhamento do serviço;
7.4.2. Anotar todas as queixas para s€rem examinadas;
7,4.3. Âplicar as penalidades de sue competência, e propor as que cornpetírem à
Administração;
7.4.4. Êxigir o cumprimento de cléusulas contratuais.

7.3. À fi3Çalização competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução, dando
ciência de tudo à CONT*ATADA (*rt* 1L7 da Lei ns 14.133 /ãQZL, com suas alterações).
7.4. A fiscalízação de que trãtâ esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, até mesmo psrante terceiro, por qualquer irregularidade, inclusive resultante
de imperfeições técnicas, emprego de material ou técnica inadequado ou de qualídade

inferior e, na ocorrência desta, não implica correspoasabilidade do CONTRATANTE au de seus

agentes e prepostos (art. 120 da Lei nq 74.L3?12O21, com suas alteraçôes).
7.5- Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto da contratação deverão ser

prontamente atendidas pela CCII{TRÂTADA, sem quaisquer ônus para a CCINTRATANTE.

8.1. O contratado sê responsabiliza administrativamente pela ocorrência das infraçôes

dispostas no art. 155, caput, e seus incisos da Lei n.e 14.13312021, quando:

8.1.1. dar causa à inexecuçãc parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecuçãa parcial do contrato gue cause grave dano à Âdrninistração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8-1-3. dar causa à inexecuçâo total do contrato;

3.1.4. deixar de entregar a documentação exigide parã o certemei

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
g-1-6" não celebrar o contreto ou retirar docurnento equivalente não entregar a

documentação exigida pãra â contãtação, quando convocado dentro do prazo de validade

de sua proposta;
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8'1'7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçâo sem motivo
justificado;

8.1'8' apresentar declaração ou documêntação falsa exigida ou prestêr declaração falsa
durante a execução do contrato;
8.1.3. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento nã execução do contrato;
8.1,10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer lraude de qualquer naturêuâ;
8.1.11. praticâr atos ilícitss çorn vistas a frustrar os objetivas da licitação;
8"L.12. praticar âto lesivo previsto no art, 5e dã LÊi ne 12.§46. de 1! de tsEosto de A01"3.

8.2. A râcusa injustificada de assinar instrumento de contrato ou retirar o documento
equivalente para contratação, dentro do prazo de até 5 (cinco) dias úteis. contados do
recebimento da ordem de Fornecimento ou ordern de Serviço, caracterizará o
descumprimento total da obri6ação assumida, e o sujeitará penalidades legais, autorizando a
admini§tração a convocar as licitantes remanescentes na ordem de sua classifícação, nas
mesmas condiçôes do vencedor, ccnforme dispôe o art. 90, da Lei n.e 14.133/2o21, ou
ceiebrar novo procedimento admínistrativo, sujeitanda-o às seguintes sançôes:

8.?.1. advertência;
8.2.2. multa;
8.?.3. impedimento de licitar e ccntrâtâri
8.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou cantrãtar.
8.2.5. Na apíicaçâo das sançôes serão considerados:

8.2.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
8.2.5.2. as peculiaridades do caso concreto;
8.2.5.3. circunstâncias atravantes ou atenuantes;
8.2.5.4. os danos que dela provierem para a Administraçâo Fública;
8.2.5.5. a implantação su o ape*eiçoamento de programâ de integridade, conforme
normâs e orientações dos úrgãos de controle"

8"3. A sanção disposta no item 8.2.1, será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa que der causa à inexecuçâo Parcial da Contato disposta no Art. 156, § 2s qíc
art. 155, l, ambos da Lei n.e 14.133/2021;
8.4. A sançâo prevista no item 8.2-2. calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá
ser inferior a 0,5oÁ {cinco dácimos por cento} nern superior a 30% {trinta por centc} da valor
do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por
qualquer das infrações administrativas previstas no art. J.55 desta Lel.

8.5. A sanção prevista no ltem 8.2.2. será aplicada ao responsável pelas infraçôes

administrativas previstas nos inçjSçq.ll, lll. !V, V*ffl S*Y!,| S"* p+*,rÊt,$g qt,.l5$*S.e:§g,Le.i. quando

não se justificar a imposição de penalidade mais gravef e impedirá o responsável de licitar ou

çontratar no âmbito da Administração Pública dir*ta e indireta do ente federativo qu* tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 {trâs} anos.

8.6. A sanção prevista no ltem 8.2.4. será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nosincisss Vlll. lX. X,.Xl e Xll docâputdo art. 155 desta Lqi. bem

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Ml do caput do

referido artigo que justifiquem a impostção de penalidade mais grave quâ a sanção referida

no § 49 deste ârtigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública diretã e indireta de todos os entas federativos, pelo prazo mínimo de

3 {três} anos e máximo de 6 {seis} anos.
Documento assinado digitalmente

CLEURISUÀR DA SILVÂ I{ETO

Data: 21lo5/2o25 ll:os:s o3m
v€riíque em https://va lidar.iü. gov,br

..á& Estado deGdás
cáulnruuuctPÁLDEEÉlÂ

§r.-. b,'



8.7" Â §ânção prevista no ltern 8.2.5, observará c devido processo legal, respeitande-se o
contraditório e a ampla defesa, observado no que ccuber, o Art, 156, § 6e, observados os
?tazes e condições do Art. 157 a 161, todcs da Lei n.Ê 14.1331202I.
8.8. Â rescisão unilateral da contrataçãc, nos termos do Ârt. 138, l, da Lei n.e Í.4.13312ü21, per
sÍ, não caracteriza sanção administrativâ, umâ ver que ãpenas reFortê uma situação
irnpeditiva de continuidade da execução da con$atação, assegurado o contraditório e ãrnplê
defesa, conforme art. 137, caput, do mesme diptoma legal, sem prejuízo das demais sanções
dispostas no Yermo de Referência.

ffi õfrTffiffi rüuNr*PAL DE EDÉH

9.1" Dar caus* à inexecução parcial da con§ataçâs, sÊm justa câusâ, que
admÍnistração, sem oeorrência reiterada, será aplicado advertânria,
justificar a imposiçâ* de pena rnais grave.
9.2" Multa de rnora de ?% {dois por cento} sobre os itens constãntes das ordens de serviços
ou crdens de farnecimento, emitidas que nâo forem executâdâs têmpestivamente, ou ainda
conforrne o caso, scb o va*or mensal ou periódico cüntratâdÕr e juros müratóriüs de O,33% ao
dia de etreso, fato que poderá ser consideradc como descumprimento total da obrigação, e
poderão ensejar a rescisão unilateral da contratação e demais sanções cabieis"
9.3. Multa compensatória de ?CI% {vinte por centa}, do valor totãl contrãtãdo cu registrado
em documento equivalentÊ nos casos dispostos no &rt. 155 clc L65, caput e parágrafo único
do art. 16I, da Lei n.c 14"133t1O7.1, assegurada o côntrâditório e a ampla defesa.
9.4. As sançôes pecuniárias poderão ser retidas total ou parcialmente de eventurl pagamento
devido â COHIRÀTADA, mediante procedimenta administrativo assegurad+ o devido
pr€)cÊsso legal. o contrãditário e a ampla defere.
9.5. As sançôes dispostas nos incisos lll e lV, da Lei n.? 14.13312ü21, serão aplicadas na forma
que dispõe o art. 156, § § 4e e §Ê, mediante procedimento administrativo assegurado o devido
prôüêsso fegal, o contraditório e r ampla defesa.

10.1. Eventuais altereçfus {entretuãis reger-se-ão pela discip*inâ dss ãrt§. 1ã4 e seguint*s da
lei ns 14.133. de 2ü?1.
1S.2. A contratâdã É aforigada a aceitar, nas mêstnâs condições contratuais, cs acréscimos ou

supressôes quÊ sê Íirerem necessários, atÉ $ iirnite de !596 {vinte t cinco pcr cento} da valor
iniçial atu*lizado do Çsntrato"
10,3. ilegistros que nâs ear*cterizant alteraçâo do contrãto podem ser realÍzados por

apostilameilto, dispen*da a celebraçâo de terrno aditivo. nâ f+rmã do ert- 136 de Lei nE

14.133, de 2021.

11.1. Â CONTRÂTADA deverá observar as rnais eltus durante a prestação dcs

serviços objeto dests contrato, estando sujeitas às sançõas previstas na legislação brasileira.

11.2- Pele inexecução total ou parcial, ou ainda pelo descumprimento de qualquer das suas

cbrigaçôes, estará suje*ta às sançôes administrativas previstas nÊ§te côfttrato e na legislação

aplicável, cuja individualirrso será definida pela gravidade do atc praticado, podenda haver

cumulação de sanções ou cumulação de sanções ccm penalidades.

11.3. Sâ ficar cornprovado que um funcionário da CONTRÂTADÀ ou quem ãtue em seu lugar

incorreu em práticas ccrruptas, a CONTRÂTANTE poderá declarar inelegível a CCINTflÀTADÀ

não gere prejui:a à
excets quand* s*
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e/ou seus funcionários dlretamente envolvidos em prâticas corruptas, temporária ou
permanentemente, para participar em futuras licitaçôes ou contratos.

12.1. lncumbirá a CONTRATANTE divu§ar o presênte instrumentc na forma prevista no art.
94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sÍtio oficial na lntemet, em atenção ao
art. 8e, §2e, da Lei n. 12"527, de 2O11.

13.1. Para dirimir questões decorrentes deste contrato fica eleito c Íorc da Comarca de
fdéia-G0, não obstante outro domiciliado que o COhITfrATADO venha adotar ao qual

expÍessamente aqui renúncia.

t por estarern assim contratadss, firmam e assinam o presente instrumento
contratual, em três vias de igualteor e forma, parã os seus jurídicos e reais efeitos. fla presença

de duas testemunhas idôneas que também assinam.

tdéia, G0, acs 21 (vinte e um) dias do mês de maio de 2025.
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